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DECRETO Nº 1368 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), junto à Secretaria 
Municipal do Ambiente / Coordenação Geral - SEMA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.37 000 10.000,00 
23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.92 504 2.000,00 

TOTAL 12.000,00 
  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.39 000 10.000,00 
23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.40 504 2.000,00 

TOTAL 12.000,00 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 75.001,79 (setenta e cinco mil, um real e setenta e nove centavos), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
23 580 000 Novembro 349.000,00 40.001,79 389.001,79 
23 580 000 Dezembro 379.300,00 35.000,00 414.300,00 

TOTAL 728.300,00 75.001,79 803.301,79 
  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 
23 580 000 Janeiro 155.400,00 1.764,85 153.635,15 
23 580 000 Março 182.000,00 2.754,93 179.245,07 
23 580 000 Junho 449.000,00 23.793,78 425.206,22 
23 580 000 Agosto 241.000,00 46.688,23 194.311,77 

TOTAL 1.027.400,00 75.001,79 952.398,21 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 23 de outubro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 1370 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta a concessão de Promoção por Conhecimento aos servidores da Administração Direta do Poder Executivo do Município de 
Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.009.144936/2024-75, e considerando o deferimento dos pedidos de promoção por conhecimento, protocolizados no mês de julho de 2024, 
pertinentes aos servidores da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Londrina, conforme Lei nº 9.337/2004 e alterações posteriores 
e conforme Lei nº 11.531/2012 e alterações posteriores, bem como o preenchimento dos requisitos e da pontuação regulamentares, previstos no 
Decreto Municipal nº 559/2022, e constantes do Edital nº 240/2024 - DDH/SMRH, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica concedida a Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo: 
 
a) Conforme Anexo Único, com vigência a partir de 01/08/2024. 
b) Legislação: Art. 8º, da Lei Municipal nº 9.337/2004 e suas alterações, e art. 9º, da Lei Municipal nº 11.531/2012 e suas alterações. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 23 de outubro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 
 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1370/2024 

Servidor Cargo Função 
Sit. Anterior Sit. Atual 

Data Vigência 
Tab Ref Nív Tab Ref Nív 

329355 ADRIANA BELIZARIO DA SILVA Professor PROA01 
Docência das Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental 

11 III 68 11 IV 68 01/08/2024 


